
:CÂMARA 
ESTADO DO CEARÁ 

EMENDA SUBSTITUTIVA NQ m/2mB, ao Projeto de lei Complementar nll 01/2019. 

Os Vereadores que esta subscrevem, com assentos nesta Augusta Casa do Povo, nos termos 
do art. 2lD. §Iº, 11. do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda Substitutiva ao ProjE!to de LE!i 
Complementar nº 01/2018, de autoria da Prefeitura Municipal da Aracati: 

Modifica a alínea "d" do Art. 6º, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

iífrt 51!. .. 

d) Conselho Municipal de Defesa do. Meio Ambiente - CONDEMA: órgão 
consultivo, tlo/iborolivo o tio sssessarsmenta de representação da 
sociedade no processo de gestão ambiental do município. 1/ 

Paço da Câmara Municipal de Aracati. 18 de março de 2DIB. 
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